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CARLOS PERIN FILHO, nos autos do procedimento disciplinar 
em epígrafe, venho, respeitosamente, à presença deste Egrégio Tribunal, em atenção à 



notificação  pessoal  de  30.06.2008  (recebida  em  22.07.2008,  após  a  greve  postal, 
conforme cópia anexa), expor e requerer o que segue:

Sob  protocolo  JFSP26/06/2008.000178670-1  (cópia  anexa), 
peticionei nos autos (nº 2007.61.00.021292-8) de Ação Civil Pública perante o Juízo 
Federal da Oitava Vara Cível da Secção Judiciária Federal nesta Capital com cópias da 
petição inicial da Ação Popular (de autos nº 2007.61.00.021561-9) e da intimação para 
depor neste procedimento sobre performance naquela ação. 

Em  minha  última  manifestação  neste  procedimento  ético  e 
disciplinar (postada em 21.06.2008 e recebida em 23.06.2008) destaquei o mérito da 
inovação desta Turma ao convocar este substituto processual para depor sobre o caso, 
entre  outros  pedidos   éticos  e  disciplinares  relevantes  para  oportuna  e  adequada 
apreciação de minha substitutiva performance processual.

A  intimação  supra  referida  nada  considera  sobre  aquele 
comentário e/ou pedidos, apenas comunica a declaração de encerramento da instrução. 
Em  instrumentalidade substancial entendo oportuno e adequado uma outra inovação 
desta Turma no presente caso: a suspensão do procedimento, por três razões a seguir 
explicitadas:

1º) Conforme noticiam as mídias, o Relatório Final do CENIPA está 
quase pronto e será apresentado nos próximos meses, possibilitando o real andamento 
das ações (Civil Pública e Popular);

2º) Com  o  objetivo  ajudar  a  reduzir  a  desigualdade  técnica  e 
econômica entre as partes no processo coletivo, já destacada por MARCELO ABELHA 
RODRIGUES, ÉDIS MILARÉ e RENATA CASTANHO (A Distribuição do ônus da 
Prova  no  Anteprojeto  do  Código  Brasileiro  de  Processos  Coletivos,  in DIREITO 
PROCESSUAL COLETIVO E O ANTEPROJETO DE CÓDIGO BRASILEIRO DE 
PROCESSOS COLETIVOS, coordenação ADA PELLEGRINI GRINOVER, ALUISIO 
GONÇALVES  DE CASTRO MENDES  e  ZAKUO  WATANABE,  São  Paulo,  TR, 
2007, páginas 244-262)  o contato pessoal e profissional com o Grupo de Trabalho da 
OAB-RS será realmente interessante para qualidade da substituição processual coletiva 
naquele  momento  e  por  toda  fase  de  provas,  quer  usando as  estruturas  das  OAB´s 
estaduais e/ou federal e/ou individuais dos(as) profissionais envolvidos. Uma Comissão 
e/ou  Grupo  de  Trabalho  da  OAB-SP  (nos  moldes  já  efetivados  para  os  eventos 
relacionados à Linha Amarela do Metrô*, cujo laudo conclusivo também está gerando 
debates  e  novos andamentos  da popular ação de minha autoria)  se e  enquanto bem 
trabalhada naquele contexto pode ser relevante para o Direito da Cidadania, desde já me 
colocando a disposição para integrá-la(s) uma ou duas vezes ao mês durante toda a fase 
de provas e eventualmente nas demais fases até o provimento coletivo, em busca da 



máxima efetividade do processo coletivo doutrinada por GREGÓRIO ASSAGRA DE 
ALMEIDA (DIREITO PROCESSUAL COLETIVO BRASILEIRO – Um novo ramo 
do direito processual, pg. 576-578).

3º) Ética e disciplinarmente não pretendi e não pretendo advogar para 
qualquer pessoa física ou jurídica relacionada a este ou àquele caso coletivo de modo 
particular. Em substituição processual coletiva devo continuar enquanto Cidadão que 
também é Advogado em busca do melhor provimento jurisdicional coletivo possível, 
dialeticamente  trabalhando  as  contradições  não  triviais  experimentadas  pela(s) 
Administração/ões Pública(s), Empresas, Cidadania, Mídias, MINISTÉRIO PÚBLICO, 
DEFENSORIA PÚBLICA - minhas próprias e/ou paraconsistentemente formuladas em 
substituição  coletiva  -  e  eventualmente  da  própria  OAB  (v.g. Autos  nº 
2004.61.00.027344-8,  Ação  Popular  da  Greve  do  Judiciário  Paulista).  Tal 
posicionamento estratégico foi,  é  e  será  válido até  o  momento da prolação daquele 
provimento  jurisdicional  coletivo,  razão  pela  qual  não  requeiro  estrutura  física  de 
escritório para atender pessoas naturais e/ou jurídicas eventualmente interessadas nesta 
ou qualquer outra popular ação de minha autoria civil e patrocínio advocatício. Após 
aquele momento válido será eventualmente fazer parcerias com colegas que tenham a 
confiança desta ou daquela pessoa física e/ou jurídica para liqüidação do julgado em 
autos próprios, quando não possível liqüidação nos próprios autos da popular ação e 
com provas específicas, diversas daquelas coletivas supra referidas.

O  reinício  do  andamento  deste  procedimento  ocorreria  -  caso 
aceita a sugestão de suspensão - tão logo apresentado o Relatório Final do CENIPA ou 
na instalação do Grupo de Trabalho ou Comissão - o que ocorrer antes - para o bem da 
Cidadania. Algo semelhante pode ser pensado e executado para a defesa dos interesses 
transindividuais  ligados  ao  Urbanismo  (MAZZILLI,  Hugo  Nigro.  A  defesa  dos 
interesses  difusos  em Juízo,  21ª  edição,  revista,  ampliada  e  atualizada,  São  Paulo: 
Saraiva, 2008,  p. 671, combinado em Direito Comparado com Improving the Quality of  
Life in Large Urban Distressed Areas – www.Luda-projet.net ) como no caso da Linha 
Amarela do Metrô, se e enquanto entendam oportuna e adequada a minha participação 
(via brainstorming e petições nos autos de Ação Popular e/ou Ação Civil Pública) nos 
trabalhos já desenvolvidos e/ou a desenvolver nos contextos supra referidos.

Como resultado esperado daquela interação, o reconhecimento e 
oportuna  compreensão  das  fronteiras  das  condicionantes  reais,  das  condicionantes 
fictícias e dos conhecimentos pessoais deve proporcionar a este ou àquele Juízo maior e 
melhor  espaço  para  soluções  dos  problemas  coletivos  via  provimento  jurisdicional 
oportuno e adequado (BAZZO, Walter Antonio et all. Introdução à Engenharia. 6ª ed. - 
Florianópolis:  Ed.  da  UFSC,  2002,  pg.  162),  efetivando para  Cidadania  o  princípio 
constitucional que nos engenha como indespensáveis à administração da Justiça (art. 
133 da Constituição Cidadã).



Caso rejeitada a(s) proposta(s), a substituição processual coletiva 
seguirá 'normalmente', com eventual perda de qualidade em inteligência legal coletiva 
em  função  de  minhas  limitações  pessoais  e/ou  profissionais.  Caso  aceita(s)  a(s) 
proposta(s),  a  substituição processual  coletiva seguirá  assinada  sob responsabilidade 
político-não-partidária-administrativa e/ou técnica jurídica deste Cidadão profissional, 
com a citação de colaborações notáveis  deste  ou daquele(a) Colega para Cidadania, 
como normalmente faço com contribuições obtidas pelas mídias (inclusive  Jornal do 
Advogado, desta Seccional), pois  no universo da Cultura o centro está em toda parte, 
como ensina MIGUEL REALE, que sempre considerou a Filosofia, mais do que mera 
disciplina acadêmica, um instrumento de autoconsciência (USP 70 Anos: Imagens de 
uma História Vivida – Shozo Motoyama (org.) - São Paulo: Editora da Universidade de 
São Paulo, 2006, pg. 197).

Aproveito a oportunidade para desejar excelente XI de Agosto!;-)

São Paulo, 25 de julho de 2008

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

E.T.:

I)  Seguem  prints de  17/07/2008  com  o  sumário  das  cinco  últimas  fases  de 
movimentação  de  ambas  as  ações  supra  referidas  (notar  aparente  nulidade  de 
arquivamento dos autos da popular ação, que deveria seguir para da 25ª para 8ª Vara).

II) Conforme recentes petições publicadas em – www.carlosperinfilho.net -  aguardo 
manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO para falar 
nos autos da popular ação relativa aos eventos danosos para Cidadania via obras da 
Linha Amarela do Metrô.



III) Conforme publicado na Internet, requeri nos termos estatutários o desarquivamento 
e  vistas  de  todos  os  autos  de  populares  ações  eventualmente  arquivadas  na  Justiça 
Estadual e Federal, para estudo e (re)movimentações oportunas e adequadas ao Direito 
da Cidadania - a curto, médio e longo prazos - conforme o caso e o processo social em 
experimentação coletiva.


